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DIÁRIO OFICIAL DE 25/12/1958 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 1 190, de 20 de d.e~enbro de ·1 958. 

Cria o Mwll.cipio de Carapó e 
, . 

da outras providencias. 
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Faço saoer que a Assembléia Legislativa do 
: 

Estado, 
decreta e eu sanciono a seguin";;e Lei : 

Artibo lQ - Fica criado o Hunic!p10 de Carapó, de..!! 
membrado do munic!pio de Dourados. 

Parágraro único - O Municfpio de Carapó ,a ser cri.ll 
. , , 

do tera os seguintes limites: partindo da Ioz do Piratinin no rio 
, ~ , , ~ , 
Amambai;por este abaixo ate o rio Parana;por este acima ate a foz 
do Curupaf;pelo Curapa! acima até sua mais alta cabeceira;dai por 
uma linha reta à cabeceira do corrego São Francisco ;por êste abai 
xo até o rio Dourados,por êste abaixo até a róz do correg.o Taquara; 

• por êste acima até sua cabeceira;dai por.uma reta a cabeceira do . , . 
corrego Piratiny;por este abaixo ate sua foz no rio ~bai. • 

O Uunic!pio de Carapó será em terras desmembradas­
do municfpio de Dourados ,e terá p.or séde a séde atual do distr1to­
de Caray.>ó; o distrito de Juty e o distrtto de Navirai passar!;o a 
pertencer ao municfpio de Carapó. 

Artigo 2Q - O munic!pio terá por séde a atual vila 
de Carapó. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em Vigor no dia lQ de 
janeiro de 1.959. 

1.958,1379 da 

Artigo 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

paláCio Arencastro,em Cuiabá, 20 de dezembro 
Independência e 70Q da R • lica. 
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